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DECRETO Nº 1883/14 
Data 27.11.14 
 

Súmula. Suspende adicional noturno concedido às servidoras 
efetivas municipais e dá outras providências. 
 
GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica suspenso o adicional noturno concedido a servidoras 
efetivas municipais lotadas no Hospital Municipal, sendo as que seguem: 

 
 Cargo: Auxiliar de Enfermagem I 

Mat. Nome CPF 
2208-0/1 Cleroni T. Borges Chiquin 782.646.859-00 
23833-3/1 Salete de Ftª Brandt 805.467.069-91 

  
Art. 2º As servidoras passarão a desempenhar suas funções no 

período matutino. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de novembro de 2014. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 27 

de novembro de 2014. 
 
Gerso Francisco Gusso 

 Prefeito 
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